
PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

Rua:PRAÇA FLORIANO PEIXOTO,, S/N
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.200.150/0001-28

Balanço  2025

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2025

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.0.0.0.00.00.00.00.0000   Receitas Correntes 358.715.555,06 392.729.334,90 34.013.779,84 0,00

1.1.0.0.00.00.00.00.0000     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 21.556.825,88 25.441.421,86 3.884.595,98 0,00

1.1.1.0.00.00.00.00.0000       I m p o s t o s 20.769.825,88 24.824.851,71 4.055.025,83 0,00

1.1.1.2.00.00.00.00.0000         Impostos sobre o Patrimônio 1.041.399,58 1.845.525,78 804.126,20 0,00

1.1.1.2.50.00.00.00.0000           Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 494.375,48 405.096,52 0,00 89.278,96

1.1.1.2.50.01.00.00.0000             Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 494.375,48 405.096,52 0,00 89.278,96

1.1.1.2.50.01.01.00.0000               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 421.912,56 226.804,79 0,00 195.107,77

1.1.1.2.50.01.01.01.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 421.912,56 226.804,79 0,00 195.107,77

1.1.1.2.50.01.03.00.0000               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 72.462,92 178.291,73 105.828,81 0,00

1.1.1.2.50.01.03.01.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU - Dívida Ativa 72.462,92 178.291,73 105.828,81 0,00

1.1.1.2.53.00.00.00.0000           Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imó 547.024,10 1.440.429,26 893.405,16 0,00

1.1.1.2.53.01.00.00.0000             Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 547.024,10 1.440.429,26 893.405,16 0,00

1.1.1.2.53.01.01.00.0000               Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre I 547.024,10 1.440.429,26 893.405,16 0,00

1.1.1.2.53.01.01.01.0000                 Impostos sobre Transm. "Inter Vivos" de Bens Imóv.e de Direitos Reais sobre Imóveis 547.024,10 1.440.429,26 893.405,16 0,00

1.1.1.3.00.00.00.00.0000         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 4.379.877,73 9.249.650,01 4.869.772,28 0,00

1.1.1.3.03.00.00.00.0000           Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 4.379.877,73 9.249.650,01 4.869.772,28 0,00

1.1.1.3.03.01.00.00.0000             Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 4.379.877,73 9.249.650,01 4.869.772,28 0,00

1.1.1.3.03.01.01.00.0000               Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 4.379.877,73 9.249.650,01 4.869.772,28 0,00

1.1.1.3.03.01.01.01.0000                 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - IRRF 4.379.877,73 9.249.650,01 4.869.772,28 0,00

1.1.1.4.00.00.00.00.0000         Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços 15.348.548,57 13.729.675,92 0,00 1.618.872,65

1.1.1.4.51.00.00.00.0000           Impostos sobre Serviços 15.348.548,57 13.729.675,92 0,00 1.618.872,65

1.1.1.4.51.01.00.00.0000             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 15.348.548,57 13.729.675,92 0,00 1.618.872,65

1.1.1.4.51.01.01.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal 15.348.548,57 13.716.893,93 0,00 1.631.654,64

1.1.1.4.51.01.01.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 14.800.684,76 12.873.678,65 0,00 1.927.006,11

1.1.1.4.51.01.01.05.0000                 Simples  Nacional 547.863,81 843.215,28 295.351,47 0,00

1.1.1.4.51.01.03.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa 0,00 12.781,99 12.781,99 0,00

1.1.1.4.51.01.03.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Recursos Próp 0,00 12.781,99 12.781,99 0,00

1.1.2.0.00.00.00.00.0000       T a x a s 787.000,00 616.570,15 0,00 170.429,85

1.1.2.1.00.00.00.00.0000         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 773.633,27 497.645,88 0,00 275.987,39

1.1.2.1.01.00.00.00.0000           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 680.483,67 330.825,64 0,00 349.658,03
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1.1.2.1.01.01.00.00.0000             Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 680.483,67 330.825,64 0,00 349.658,03

1.1.2.1.01.01.01.00.0000               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 680.483,67 330.825,64 0,00 349.658,03

1.1.2.1.01.01.01.02.0000                 LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS - PRINCIPAL 237.747,91 62.020,65 0,00 175.727,26

1.1.2.1.01.01.01.03.0000                 TAXA DE APREESNÃO, DEPÓSITO, OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS - PRINCIPAL 9.945,89 0,00 0,00 9.945,89

1.1.2.1.01.01.01.06.0000                 LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS - PRINCIPAL 372.306,39 219.833,09 0,00 152.473,30

1.1.2.1.01.01.01.08.0000                 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS EM HORARIO ESPECIAL 8.525,05 0,00 0,00 8.525,05

1.1.2.1.01.01.01.09.0000                 TAXA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE TRANSPORTE 31.258,52 5.499,97 0,00 25.758,55

1.1.2.1.01.01.01.10.0000                 TAXA DE HABITE-SE 20.699,91 43.471,93 22.772,02 0,00

1.1.2.1.04.00.00.00.0000           Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 93.149,60 166.820,24 73.670,64 0,00

1.1.2.1.04.01.00.00.0000             Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 93.149,60 166.820,24 73.670,64 0,00

1.1.2.1.04.01.01.00.0000               Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 93.149,60 166.820,24 73.670,64 0,00

1.1.2.2.00.00.00.00.0000         Taxas pela Prestação de Serviços 13.366,73 118.924,27 105.557,54 0,00

1.1.2.2.01.00.00.00.0000           Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 13.366,73 118.924,27 105.557,54 0,00

1.1.2.2.01.01.00.00.0000             Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 13.366,73 118.924,27 105.557,54 0,00

1.1.2.2.01.01.01.00.0000               Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 13.366,73 118.924,27 105.557,54 0,00

1.1.2.2.01.01.01.01.0000                 TAXA DE CEMITÉRIO - PRINCIPAL 4.262,52 49.326,34 45.063,82 0,00

1.1.2.2.01.01.01.06.0000                 TAXA DE EMISSÃO DE CERTIDÕES 7.104,21 2.007,89 0,00 5.096,32

1.1.2.2.01.01.01.07.0000                 TAXA DE CONCESSÃO 1.000,00 59.489,52 58.489,52 0,00

1.1.2.2.01.01.01.08.0000                 TAXA DE EXPEDIENTE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

1.1.2.2.01.01.01.99.0000                 Outras Taxas pela Prestação de Serviços em Geral 0,00 8.100,52 8.100,52 0,00

1.2.0.0.00.00.00.00.0000     C o n t r i b u i ç õ e s 9.513.706,50 13.242.305,07 3.728.598,57 0,00

1.2.1.0.00.00.00.00.0000       Contribuições Sociais 6.672.022,86 8.448.110,56 1.776.087,70 0,00

1.2.1.5.00.00.00.00.0000         Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 6.672.022,86 8.448.110,56 1.776.087,70 0,00

1.2.1.5.01.00.00.00.0000           Contribuição do Servidor Civil 6.672.022,86 8.448.110,56 1.776.087,70 0,00

1.2.1.5.01.01.00.00.0000             Contribuição do Servidor Civil Ativo 6.672.022,86 8.448.110,56 1.776.087,70 0,00

1.2.1.5.01.01.01.00.0000               Contribuição do Servidor Civil Ativo - ADM 6.672.022,86 8.448.110,56 1.776.087,70 0,00

1.2.1.5.01.01.01.01.0000                 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - ADM 2.366.833,38 2.777.530,58 410.697,20 0,00

1.2.1.5.01.01.01.02.0000                 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - FME 2.630.858,88 3.831.211,54 1.200.352,66 0,00

1.2.1.5.01.01.01.03.0000                 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - FMS 1.465.765,96 1.619.809,43 154.043,47 0,00

1.2.1.5.01.01.01.04.0000                 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - FMAS 155.993,49 153.118,27 0,00 2.875,22
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1.2.1.5.01.01.01.05.0000                 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL ATIVO - CÂMARA MUNICIPAL 52.571,15 66.440,74 13.869,59 0,00

1.2.4.0.00.00.00.00.0000       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.841.683,64 4.794.194,51 1.952.510,87 0,00

1.2.4.1.00.00.00.00.0000         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.841.683,64 4.794.194,51 1.952.510,87 0,00

1.2.4.1.50.00.00.00.0000           Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.841.683,64 4.794.194,51 1.952.510,87 0,00

1.2.4.1.50.01.00.00.0000             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.841.683,64 4.794.194,51 1.952.510,87 0,00

1.2.4.1.50.01.01.00.0000               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.841.683,64 4.794.194,51 1.952.510,87 0,00

1.3.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Patrimonial 573.831,07 1.523.963,03 950.131,96 0,00

1.3.2.0.00.00.00.00.0000       Valores Mobiliários 573.831,07 1.523.963,03 950.131,96 0,00

1.3.2.1.00.00.00.00.0000         Juros e Correções Monetárias 573.831,07 1.523.963,03 950.131,96 0,00

1.3.2.1.01.00.00.00.0000           Remuneração de Depósitos Bancários 569.568,55 1.515.395,84 945.827,29 0,00

1.3.2.1.01.01.00.00.0000             Remuneração de Depósitos Bancários 569.568,55 1.515.395,84 945.827,29 0,00

1.3.2.1.01.01.01.00.0000               Remuneração de Depósitos Bancários 569.568,55 1.322.105,74 752.537,19 0,00

1.3.2.1.01.01.01.01.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ROYALTIES 1.562,92 0,00 0,00 1.562,92

1.3.2.1.01.01.01.02.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB 206.999,10 533.279,51 326.280,41 0,00

1.3.2.1.01.01.01.03.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BLATB 1.420,84 119,92 0,00 1.300,92

1.3.2.1.01.01.01.04.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BLVGS 3.552,10 0,00 0,00 3.552,10

1.3.2.1.01.01.01.05.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BLAFB 142,09 0,00 0,00 142,09

1.3.2.1.01.01.01.06.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BLMAC 710,42 0,06 0,00 710,36

1.3.2.1.01.01.01.07.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BLGES 284,17 0,40 0,00 283,77

1.3.2.1.01.01.01.08.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRÓ SAÚDE 2.557,51 44.775,73 42.218,22 0,00

1.3.2.1.01.01.01.09.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - MDE 284,17 3.593,36 3.309,19 0,00

1.3.2.1.01.01.01.10.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - ASPS 1.136,68 6.048,39 4.911,71 0,00

1.3.2.1.01.01.01.11.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - IGD BF 710,42 3.021,23 2.310,81 0,00

1.3.2.1.01.01.01.12.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - IGD SUAS 1.136,68 0,36 0,00 1.136,32

1.3.2.1.01.01.01.13.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PAC I 142,09 2.138,81 1.996,72 0,00

1.3.2.1.01.01.01.14.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PFMC PAEFI 568,33 1.554,04 985,71 0,00

1.3.2.1.01.01.01.15.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PBF 1.136,68 0,00 0,00 1.136,68

1.3.2.1.01.01.01.16.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PBV 142,09 1.068,03 925,94 0,00

1.3.2.1.01.01.01.17.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BPC 142,09 6.171,45 6.029,36 0,00

1.3.2.1.01.01.01.18.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PSB ESTADO 142,09 10.239,24 10.097,15 0,00
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1.3.2.1.01.01.01.19.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CRIANÇA FELIZ 2.841,69 4.007,47 1.165,78 0,00

1.3.2.1.01.01.01.20.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - QSE 10.349,96 58.020,35 47.670,39 0,00

1.3.2.1.01.01.01.21.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PNAE 1.035,00 38.727,39 37.692,39 0,00

1.3.2.1.01.01.01.22.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PNATE 10.349,96 12.647,16 2.297,20 0,00

1.3.2.1.01.01.01.23.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BRASIL CARINHOSO 142,09 339,98 197,89 0,00

1.3.2.1.01.01.01.24.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - BRASIL ALFABETIZADO 710,42 2.966,31 2.255,89 0,00

1.3.2.1.01.01.01.25.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PDDE 1.035,00 0,00 0,00 1.035,00

1.3.2.1.01.01.01.26.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PAR 2.841,69 11.202,13 8.360,44 0,00

1.3.2.1.01.01.01.27.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PEGITE 5.174,98 1.428,19 0,00 3.746,79

1.3.2.1.01.01.01.28.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PEJA 142,09 117,34 0,00 24,75

1.3.2.1.01.01.01.29.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PTA 142,09 0,00 0,00 142,09

1.3.2.1.01.01.01.30.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PAC 2.131,27 0,00 0,00 2.131,27

1.3.2.1.01.01.01.31.0000                 Remuneração de Depósitos Bancários - Convênios 0,00 101.706,19 101.706,19 0,00

1.3.2.1.01.01.01.32.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  CONVÊNIO PARA SAÚDE 142,09 0,01 0,00 142,08

1.3.2.1.01.01.01.33.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS NÃO VINCULADOS 71.042,09 91.071,32 20.029,23 0,00

1.3.2.1.01.01.01.34.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  SMTT 710,42 8.942,30 8.231,88 0,00

1.3.2.1.01.01.01.35.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  CAEPIL 2.841,69 22.300,15 19.458,46 0,00

1.3.2.1.01.01.01.36.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  INVESTIMENTO SUS 7.104,21 5.392,18 0,00 1.712,03

1.3.2.1.01.01.01.37.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  CUSTEIO -FNS 213.126,27 109.733,90 0,00 103.392,37

1.3.2.1.01.01.01.38.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  AFM/FNDE 710,42 843,69 133,27 0,00

1.3.2.1.01.01.01.39.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEF 0,00 4.158,69 4.158,69 0,00

1.3.2.1.01.01.01.40.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  VINCULADOS 7.104,21 10.990,82 3.886,61 0,00

1.3.2.1.01.01.01.41.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  LEI KANDIR LC 176/2020 1.420,84 0,00 0,00 1.420,84

1.3.2.1.01.01.01.42.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  ALDIR BLANC 1.420,84 0,00 0,00 1.420,84

1.3.2.1.01.01.01.43.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  ALIMENTOS 284,17 0,00 0,00 284,17

1.3.2.1.01.01.01.44.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - EPI 284,17 0,00 0,00 284,17

1.3.2.1.01.01.01.45.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  ACOLHIMENTO 710,42 0,00 0,00 710,42

1.3.2.1.01.01.01.46.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OUTROS RENDIMENTOS 0,00 8.602,65 8.602,65 0,00

1.3.2.1.01.01.01.47.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - CÂMARA MUNICIPAL 0,00 8.319,93 8.319,93 0,00

1.3.2.1.01.01.01.49.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - SIGTV 0,00 846,49 846,49 0,00
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1.3.2.1.01.01.01.50.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PAULO GUSTAVO - CULTURAL 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

1.3.2.1.01.01.01.51.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PAULO GUSTAVO AUDIOVISUAL 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

1.3.2.1.01.01.01.52.0000                 Remuneração de Depósitos Bancários - Emenda Individual 0,00 113.794,66 113.794,66 0,00

1.3.2.1.01.01.01.53.0000                 Remuneração de Depósitos Bancários - Emenda Individual - Saúde 0,00 2.685,50 2.685,50 0,00

1.3.2.1.01.01.01.56.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PROCAD-SUAS 0,00 1.629,79 1.629,79 0,00

1.3.2.1.01.01.01.58.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PVAC 0,00 1.143,61 1.143,61 0,00

1.3.2.1.01.01.01.59.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  ALDIR BLANC 1.000,00 8.628,88 7.628,88 0,00

1.3.2.1.01.01.01.60.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Piso Enfermagem 0,00 46.417,64 46.417,64 0,00

1.3.2.1.01.01.01.61.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDO MUNICIPAL DE CULTUR 0,00 1.096,84 1.096,84 0,00

1.3.2.1.01.01.01.62.0000                 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -  COSIP 0,00 32.333,65 32.333,65 0,00

1.3.2.1.01.01.60.00.0000               Remuneração de Depósitos Bancários - EPI 0,00 114.620,05 114.620,05 0,00

1.3.2.1.01.01.62.00.0000               REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Emenda de Comissão 0,00 41.721,22 41.721,22 0,00

1.3.2.1.01.01.63.00.0000               REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIO - EMENDA FMAS 0,00 36.948,83 36.948,83 0,00

1.3.2.1.04.00.00.00.0000           Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 4.262,52 8.567,19 4.304,67 0,00

1.3.2.1.04.01.00.00.0000             Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 4.262,52 8.567,19 4.304,67 0,00

1.3.2.1.04.01.01.00.0000               Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 4.262,52 8.567,19 4.304,67 0,00

1.3.2.1.04.01.01.01.0000                 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOC 4.262,52 8.567,19 4.304,67 0,00

1.6.0.0.00.00.00.00.0000     Receita de Serviços 2.246.055,59 3.090,72 0,00 2.242.964,87

1.6.1.0.00.00.00.00.0000       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.099.336,58 3.017,49 0,00 2.096.319,09

1.6.1.1.00.00.00.00.0000         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 2.099.336,58 3.017,49 0,00 2.096.319,09

1.6.1.1.01.00.00.00.0000           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.292.040,09 3.017,49 0,00 1.289.022,60

1.6.1.1.01.01.00.00.0000             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 1.292.040,09 3.017,49 0,00 1.289.022,60

1.6.1.1.01.01.01.00.0000               

Serviços de Fornecimento de Água

 1.292.040,09 3.017,49 0,00 1.289.022,60

1.6.1.1.01.01.01.01.0000                 SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 1.292.040,09 3.017,49 0,00 1.289.022,60

1.6.1.1.50.00.00.00.0000           SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA 807.296,49 0,00 0,00 807.296,49

1.6.1.1.50.01.00.00.0000             TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 807.296,49 0,00 0,00 807.296,49

1.6.1.1.50.01.01.00.0000               TAXA DE ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 807.296,49 0,00 0,00 807.296,49

1.6.9.0.00.00.00.00.0000       Outros Serviços 146.719,01 73,23 0,00 146.645,78

1.6.9.9.00.00.00.00.0000         Outros Serviços 146.719,01 73,23 0,00 146.645,78

1.6.9.9.99.00.00.00.0000           Outros Serviços 146.719,01 73,23 0,00 146.645,78

Página  5 de 15Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110



PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

Rua:PRAÇA FLORIANO PEIXOTO,, S/N
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.200.150/0001-28

Balanço  2025

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2025

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.6.9.9.99.01.00.00.0000             Serviços de Juros de Emprestimos 146.719,01 73,23 0,00 146.645,78

1.6.9.9.99.01.01.00.0000               Outros Serviços - Principal 136.719,01 0,00 0,00 136.719,01

1.6.9.9.99.01.02.00.0000               SERVIÇOS DE JUROS DE EMPRESTIMO 10.000,00 73,23 0,00 9.926,77

1.7.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências Correntes 324.421.821,37 351.839.902,65 27.418.081,28 0,00

1.7.1.0.00.00.00.00.0000       Transferências da União e de suas Entidades 183.022.185,68 209.450.390,57 26.428.204,89 0,00

1.7.1.1.00.00.00.00.0000         Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 46.975.223,13 59.001.465,80 12.026.242,67 0,00

1.7.1.1.51.00.00.00.0000           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 46.927.647,87 58.928.850,93 12.001.203,06 0,00

1.7.1.1.51.01.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 45.425.000,00 52.461.317,53 7.036.317,53 0,00

1.7.1.1.51.01.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Conta Mensal 45.425.000,00 52.461.317,53 7.036.317,53 0,00

1.7.1.1.51.01.01.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM  45.425.000,00 52.461.317,53 7.036.317,53 0,00

1.7.1.1.51.02.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 1.502.647,87 6.467.533,40 4.964.885,53 0,00

1.7.1.1.51.02.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 1.502.647,87 6.467.533,40 4.964.885,53 0,00

1.7.1.1.51.02.01.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cotas Extraordinárias 1.502.647,87 6.467.533,40 4.964.885,53 0,00

1.7.1.1.52.00.00.00.0000           Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 13.650,26 35.557,66 21.907,40 0,00

1.7.1.1.52.01.00.00.0000             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 13.650,26 35.557,66 21.907,40 0,00

1.7.1.1.52.01.01.00.0000               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 13.650,26 35.557,66 21.907,40 0,00

1.7.1.1.52.01.01.01.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR 13.650,26 35.557,66 21.907,40 0,00

1.7.1.1.54.00.00.00.0000           Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 33.925,00 37.057,21 3.132,21 0,00

1.7.1.1.54.01.00.00.0000             Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 33.925,00 37.057,21 3.132,21 0,00

1.7.1.1.54.01.01.00.0000               Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 33.925,00 37.057,21 3.132,21 0,00

1.7.1.2.00.00.00.00.0000         Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 69.043.646,85 63.765.989,34 0,00 5.277.657,51

1.7.1.2.51.00.00.00.0000           Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM 35.521,05 111.308,02 75.786,97 0,00

1.7.1.2.51.01.00.00.0000             Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM 35.521,05 111.308,02 75.786,97 0,00

1.7.1.2.51.01.01.00.0000               Cota-parte da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM 35.521,05 111.308,02 75.786,97 0,00

1.7.1.2.52.00.00.00.0000           Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo 69.008.125,80 63.654.681,32 0,00 5.353.444,48

1.7.1.2.52.01.00.00.0000             Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo – Lei nº 7.990/89 66.460.811,18 60.739.721,83 0,00 5.721.089,35

1.7.1.2.52.01.01.00.0000               Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo - Lei nº 7.990/89 66.460.811,18 60.739.721,83 0,00 5.721.089,35

1.7.1.2.52.02.00.00.0000             Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e II 1.102.490,94 1.914.620,66 812.129,72 0,00

1.7.1.2.52.02.01.00.0000               Cota-parte pelo Excedente da Produção do Petróleo – Lei nº 9.478/97, artigo 49, I e II 1.102.490,94 1.914.620,66 812.129,72 0,00

1.7.1.2.52.03.00.00.0000             Cota-parte pela Participação Especial – Lei nº 9.478/97, artigo 50 426.252,55 0,00 0,00 426.252,55
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1.7.1.2.52.03.01.00.0000               Cota-parte pela Participação Especial – Lei nº 9.478/97, artigo 50 426.252,55 0,00 0,00 426.252,55

1.7.1.2.52.04.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 1.018.571,13 1.000.338,83 0,00 18.232,30

1.7.1.2.52.04.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 1.018.571,13 1.000.338,83 0,00 18.232,30

1.7.1.3.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS  23.854.617,37 31.229.995,08 7.375.377,71 0,00

1.7.1.3.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Fundo a Fundo 23.544.118,72 31.229.995,08 7.685.876,36 0,00

1.7.1.3.50.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 13.548.613,69 18.218.601,73 4.669.988,04 0,00

1.7.1.3.50.01.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Atenção Primária 9.429.331,60 11.687.419,73 2.258.088,13 0,00

1.7.1.3.50.01.02.00.0000               Coronavirus (COVID-19) - Atenção Primária 931.495,95 0,00 0,00 931.495,95

1.7.1.3.50.01.03.00.0000               Agente Comunitário de Saúde 3.187.786,14 3.445.860,00 258.073,86 0,00

1.7.1.3.50.01.04.00.0000               Emenda de Comisao - Incremento ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária 0,00 3.085.322,00 3.085.322,00 0,00

1.7.1.3.50.02.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 4.262.525,47 8.697.602,80 4.435.077,33 0,00

1.7.1.3.50.02.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Atenção Especializada 4.262.525,47 8.697.602,80 4.435.077,33 0,00

1.7.1.3.50.03.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 1.853.635,55 1.148.916,55 0,00 704.719,00

1.7.1.3.50.03.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Vigilância em Saúde 994.589,28 320.088,55 0,00 674.500,73

1.7.1.3.50.03.02.00.0000               Agente de Combate às Endemias 859.046,27 828.828,00 0,00 30.218,27

1.7.1.3.50.04.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 426.252,55 387.290,63 0,00 38.961,92

1.7.1.3.50.04.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Assistência Farmacêutica 426.252,55 387.290,63 0,00 38.961,92

1.7.1.3.50.05.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 1.733.162,06 2.777.583,37 1.044.421,31 0,00

1.7.1.3.50.05.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Gestão do SUS 284.168,36 0,00 0,00 284.168,36

1.7.1.3.50.05.02.00.0000               Piso dos Profissionais da Enfermagem 1.448.993,70 2.777.583,37 1.328.589,67 0,00

1.7.1.3.50.09.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 1.719.929,40 0,00 0,00 1.719.929,40

1.7.1.3.50.09.01.00.0000               Transferências de Recursos do FNS - Outros Programas 1.719.929,40 0,00 0,00 1.719.929,40

1.7.1.3.51.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Repasses Fundo a Fun 310.498,65 0,00 0,00 310.498,65

1.7.1.3.51.09.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de 310.498,65 0,00 0,00 310.498,65

1.7.1.3.51.09.99.00.0000               CORONAVIRUS (COVID-19) 310.498,65 0,00 0,00 310.498,65

1.7.1.4.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 2.856.184,52 6.871.399,57 4.015.215,05 0,00

1.7.1.4.50.00.00.00.0000           Transferências  do Salário-Educação 1.003.945,64 5.120.787,52 4.116.841,88 0,00

1.7.1.4.50.01.00.00.0000             Transferências  do Salário-Educação 1.003.945,64 5.120.787,52 4.116.841,88 0,00

1.7.1.4.50.01.01.00.0000               Transferências  do Salário-Educação 1.003.945,64 5.120.787,52 4.116.841,88 0,00

1.7.1.4.51.00.00.00.0000           Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PDD 50.714,78 0,00 0,00 50.714,78
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1.7.1.4.51.01.00.00.0000             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola – PD 50.714,78 0,00 0,00 50.714,78

1.7.1.4.51.01.01.00.0000               Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 50.714,78 0,00 0,00 50.714,78

1.7.1.4.52.00.00.00.0000           Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 1.241.994,60 1.512.728,00 270.733,40 0,00

1.7.1.4.52.01.00.00.0000             Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE 1.241.994,60 1.512.728,00 270.733,40 0,00

1.7.1.4.52.01.01.00.0000               PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental 1.241.994,60 1.512.728,00 270.733,40 0,00

1.7.1.4.52.01.01.01.0000                 PNAE-ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 820.997,30 826.498,00 5.500,70 0,00

1.7.1.4.52.01.01.02.0000                 PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE 213.998,20 360.310,00 146.311,80 0,00

1.7.1.4.52.01.01.03.0000                 PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - AEE 20.699,91 27.064,00 6.364,09 0,00

1.7.1.4.52.01.01.04.0000                 PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLA 144.899,37 166.590,00 21.690,63 0,00

1.7.1.4.52.01.01.05.0000                 PNAE - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA 41.399,82 132.266,00 90.866,18 0,00

1.7.1.4.53.00.00.00.0000           Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – PN 124.199,46 237.884,05 113.684,59 0,00

1.7.1.4.53.01.00.00.0000             Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar – P 124.199,46 237.884,05 113.684,59 0,00

1.7.1.4.53.01.01.00.0000               Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE 124.199,46 237.884,05 113.684,59 0,00

1.7.1.4.55.00.00.00.0000           Transferências referentes ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA 184.709,44 0,00 0,00 184.709,44

1.7.1.4.55.01.00.00.0000             Transferências referentes ao Programa Brasil Alfabetizado - PBA 184.709,44 0,00 0,00 184.709,44

1.7.1.4.55.01.01.00.0000               Programa Brasil Alfabetizado - PBA 184.709,44 0,00 0,00 184.709,44

1.7.1.4.99.01.01.01.0000                 OUTRAS TRANSFERÊNCIA DO FNDE 250.620,60 0,00 0,00 250.620,60

1.7.1.5.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb 34.981.180,96 44.920.949,71 9.939.768,75 0,00

1.7.1.5.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundeb 23.621.826,70 26.801.174,43 3.179.347,73 0,00

1.7.1.5.50.01.00.00.0000             Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb - VAAT 23.621.826,70 26.801.174,43 3.179.347,73 0,00

1.7.1.5.50.01.01.00.0000               Complementação da União ao Fundeb - VAAT 23.621.826,70 26.801.174,43 3.179.347,73 0,00

1.7.1.5.51.00.00.00.0000           Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF 9.143.646,51 12.790.500,41 3.646.853,90 0,00

1.7.1.5.51.01.00.00.0000             Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAF 9.143.646,51 12.790.500,41 3.646.853,90 0,00

1.7.1.5.51.01.01.00.0000               Complementação da União ao Fundeb - VAAF 9.143.646,51 12.790.500,41 3.646.853,90 0,00

1.7.1.5.52.00.00.00.0000           Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR 2.215.707,75 4.275.751,83 2.060.044,08 0,00

1.7.1.5.52.01.00.00.0000             Transferências de Recursos de Complementação da União ao Fundeb – VAAR 2.215.707,75 4.275.751,83 2.060.044,08 0,00

1.7.1.5.52.01.01.00.0000               Complementação da União ao Fundeb - VAAR 2.215.707,75 4.275.751,83 2.060.044,08 0,00

1.7.1.5.53.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundeb - ETI 0,00 1.053.523,04 1.053.523,04 0,00

1.7.1.5.53.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Fundeb - ETI 0,00 1.053.523,04 1.053.523,04 0,00

1.7.1.5.53.01.01.00.0000               Transferências de Recursos do Fundeb - ETI 0,00 1.053.523,04 1.053.523,04 0,00
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1.7.1.6.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS  2.951.946,89 3.268.479,85 316.532,96 0,00

1.7.1.6.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.951.946,89 3.268.479,85 316.532,96 0,00

1.7.1.6.50.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.951.946,89 3.268.479,85 316.532,96 0,00

1.7.1.6.50.01.01.00.0000               Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 2.951.946,89 3.268.479,85 316.532,96 0,00

1.7.1.6.50.01.01.01.0000                 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo - SCFV 568.170,22 192.328,77 0,00 375.841,45

1.7.1.6.50.01.01.02.0000                 Piso Básico Fixo - CRAS 593.488,91 153.680,06 0,00 439.808,85

1.7.1.6.50.01.01.03.0000                 Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI 203.581,19 59.231,68 0,00 144.349,51

1.7.1.6.50.01.01.04.0000                 Piso de Alta Complexidade I - CRIANÇA-ADOLESCENTE 284.168,36 45.562,82 0,00 238.605,54

1.7.1.6.50.01.01.05.0000                 Indice de Gestão Descentralizada - IGDBF 439.579,60 240.365,18 0,00 199.214,42

1.7.1.6.50.01.01.06.0000                 Indice de Gestão Descentralizada do Suas - IGD-SUAS 40.959,37 0,00 0,00 40.959,37

1.7.1.6.50.01.01.07.0000                 Programa Primeira Infância - CRIANÇA FELIZ 426.990,35 245.873,00 0,00 181.117,35

1.7.1.6.50.01.01.08.0000                 PROCAD - SUAS 0,00 31.438,34 31.438,34 0,00

1.7.1.6.50.01.01.09.0000                 Emenda Invididual Assistência Social (SUAS) 0,00 2.300.000,00 2.300.000,00 0,00

1.7.1.6.50.01.01.99.0000                 Outros Programas do FNAS 395.008,89 0,00 0,00 395.008,89

1.7.1.7.00.00.00.00.0000         Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 0,00 171.699,00 171.699,00 0,00

1.7.1.7.52.00.00.00.0000           Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social 0,00 171.699,00 171.699,00 0,00

1.7.1.7.52.01.00.00.0000             Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social 0,00 171.699,00 171.699,00 0,00

1.7.1.7.52.01.01.00.0000               Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência Social 0,00 171.699,00 171.699,00 0,00

1.7.1.9.00.00.00.00.0000         Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 2.359.385,96 220.412,22 0,00 2.138.973,74

1.7.1.9.57.00.00.00.0000           Transferência Especial da União 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1.7.1.9.57.01.00.00.0000             Transferência Especial da União - Principal 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1.7.1.9.57.01.01.00.0000               Transferência Especial da União - Principal 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1.7.1.9.60.00.00.00.0000           Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/2022

 293.735,54 0,00 0,00 293.735,54

1.7.1.9.60.01.00.00.0000             Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/202 293.735,54 0,00 0,00 293.735,54

1.7.1.9.60.01.01.00.0000               Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - Lei nº 14.399/20 293.735,54 0,00 0,00 293.735,54

1.7.1.9.99.00.00.00.0000           Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 1.065.650,42 220.412,22 0,00 845.238,20

1.7.1.9.99.01.00.00.0000             Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 1.065.650,42 220.412,22 0,00 845.238,20

1.7.1.9.99.01.01.00.0000               Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 1.065.650,42 220.412,22 0,00 845.238,20

1.7.1.9.99.01.01.01.0000                 LEI KANDIR LC 176/2020. 710.420,91 220.412,22 0,00 490.008,69

1.7.1.9.99.01.01.02.0000                 LC nº 195/2022 - Paulo Gustavo Setor Cultural 258.748,88 0,00 0,00 258.748,88
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1.7.1.9.99.01.01.03.0000                 LC nº 195/2022 - Paulo Gustavo  Art. 5º - Audiovisual 96.480,63 0,00 0,00 96.480,63

1.7.2.0.00.00.00.00.0000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 94.752.874,50 85.236.116,05 0,00 9.516.758,45

1.7.2.1.00.00.00.00.0000         Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 87.942.027,88 68.375.600,35 0,00 19.566.427,53

1.7.2.1.50.00.00.00.0000           Cota-Parte do ICMS 85.407.257,00 65.499.527,97 0,00 19.907.729,03

1.7.2.1.50.01.00.00.0000             Cota-Parte do ICMS - Pricipal 85.407.257,00 65.499.527,97 0,00 19.907.729,03

1.7.2.1.50.01.01.00.0000               Cota-Parte do ICMS 85.407.257,00 65.499.527,97 0,00 19.907.729,03

1.7.2.1.50.01.01.01.0000                 Cota-Parte do ICMS 85.407.257,00 65.499.527,97 0,00 19.907.729,03

1.7.2.1.51.00.00.00.0000           Cota-Parte do IPVA 2.462.259,06 2.797.400,78 335.141,72 0,00

1.7.2.1.51.01.00.00.0000             Cota-Parte do IPVA - Principal 2.462.259,06 2.797.400,78 335.141,72 0,00

1.7.2.1.51.01.01.00.0000               Cota-Parte do IPVA 2.462.259,06 2.797.400,78 335.141,72 0,00

1.7.2.1.51.01.01.01.0000                 Cota-Parte do IPVA - 2.462.259,06 2.797.400,78 335.141,72 0,00

1.7.2.1.52.00.00.00.0000           Cota-Parte do IPI - Municípios 72.511,82 78.671,60 6.159,78 0,00

1.7.2.1.52.01.00.00.0000             Cota-Parte do IPI - Municípios 72.511,82 78.671,60 6.159,78 0,00

1.7.2.1.52.01.01.00.0000               Cota-Parte do IPI - Principal 72.511,82 78.671,60 6.159,78 0,00

1.7.2.1.52.01.01.01.0000                 Cota-Parte do IPI 72.511,82 78.671,60 6.159,78 0,00

1.7.2.2.00.00.00.00.0000         Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais 426.252,55 351.195,26 0,00 75.057,29

1.7.2.2.52.01.01.00.0000               Cota-parte Royalties – Compensação Financeira pela Produção do Petróleo  - Principal 426.252,55 351.195,26 0,00 75.057,29

1.7.2.4.00.00.00.00.0000         Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 4.319.956,29 0,00 0,00 4.319.956,29

1.7.2.4.50.00.00.00.0000           Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS 4.319.956,29 0,00 0,00 4.319.956,29

1.7.2.4.50.01.00.00.0000             Transferências de Convênios dos Estados e DF para o Sistema Único de Saúde – SUS 4.319.956,29 0,00 0,00 4.319.956,29

1.7.2.4.50.01.01.00.0000               Hospital Nossa Senhora de Lourdes e Maternidade Dr.Armando Lages 4.319.956,29 0,00 0,00 4.319.956,29

1.7.2.4.50.01.01.01.0000                 HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES E MATERNIDADE DR. ARMANDO LA 4.319.956,29 0,00 0,00 4.319.956,29

1.7.2.9.00.00.00.00.0000         Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 2.064.637,78 16.509.320,44 14.444.682,66 0,00

1.7.2.9.51.00.00.00.0000           Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 62.099,73 0,00 0,00 62.099,73

1.7.2.9.51.01.00.00.0000             Transferências de Estados destinadas à Assistência Social 62.099,73 0,00 0,00 62.099,73

1.7.2.9.51.01.01.00.0000               Piso Básico Fixo - CRAS 62.099,73 0,00 0,00 62.099,73

1.7.2.9.51.01.01.01.0000                 PISO BÁSICO FIXO - CRAS 62.099,73 0,00 0,00 62.099,73

1.7.2.9.99.00.00.00.0000           Outras Transferências dos Estados e DF 2.002.538,05 16.509.320,44 14.506.782,39 0,00

1.7.2.9.99.01.00.00.0000             Outras Transferências dos Estados e DF 2.002.538,05 16.509.320,44 14.506.782,39 0,00

1.7.2.9.99.01.01.00.0000               Transferência do Estado Para Programas da Educação 1.002.538,05 16.509.320,44 15.506.782,39 0,00
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1.7.2.9.99.01.01.01.0000                 Transferência de Recursos do Programa  - GEITE 460.573,00 488.390,40 27.817,40 0,00

1.7.2.9.99.01.01.01.0100                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO PROGRAMA - GEITE 460.573,00 488.390,40 27.817,40 0,00

1.7.2.9.99.01.01.02.0000                 Transferência do Estado Para Programas da Saúde 541.965,05 16.020.930,04 15.478.964,99 0,00

1.7.2.9.99.01.01.02.0100                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PROGRAMA - FARMÁCIA BÁSICA 31.049,87 0,00 0,00 31.049,87

1.7.2.9.99.01.01.02.0200                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PROGRAMA - PRÓ-SAÚDE 124.199,46 0,00 0,00 124.199,46

1.7.2.9.99.01.01.02.0300                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PROGRAMA - PROVIDA 279.448,79 0,00 0,00 279.448,79

1.7.2.9.99.01.01.02.0400                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PROGRAMA - INVIG 36.224,84 0,00 0,00 36.224,84

1.7.2.9.99.01.01.02.0500                   TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS PARA O PROGRAMA - PROMATER 71.042,09 0,00 0,00 71.042,09

1.7.2.9.99.01.01.02.0600                   INCEREMENTO TEMPORÁRIO - CUSTEIO MAC 0,00 13.000.000,00 13.000.000,00 0,00

1.7.2.9.99.01.01.02.0700                   Transferência do Estado Custeio Saúde - Emenda  0,00 2.673.430,04 2.673.430,04 0,00

1.7.2.9.99.01.01.02.0800                   Transferência do Estado Custeio - Emenda 0,00 347.500,00 347.500,00 0,00

1.7.2.9.99.01.02.00.0000               Transferência do Estado Para Programas da Saúde 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1.7.2.9.99.01.02.06.0000                 Transferência do Estado Custeio MAC - Emenda 1.000.000,00 0,00 0,00 1.000.000,00

1.7.5.0.00.00.00.00.0000       Transferências de Outras Instituições Públicas 46.646.761,19 57.153.396,03 10.506.634,84 0,00

1.7.5.1.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Bá 46.646.761,19 57.135.261,66 10.488.500,47 0,00

1.7.5.1.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação B 46.646.761,19 57.135.261,66 10.488.500,47 0,00

1.7.5.1.50.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 46.646.761,19 57.135.261,66 10.488.500,47 0,00

1.7.5.1.50.01.01.00.0000               ORIGEM - ITCMD 46.646.761,19 57.135.261,66 10.488.500,47 0,00

1.7.5.1.50.01.01.01.0000                 ORIGEM - FPM 8.989.624,45 11.490.552,60 2.500.928,15 0,00

1.7.5.1.50.01.01.02.0000                 ORIGEM - FPE 16.794.045,29 21.048.733,58 4.254.688,29 0,00

1.7.5.1.50.01.01.03.0000                 ORIGEM - ICMS ESTADO 19.416.200,86 21.929.213,90 2.513.013,04 0,00

1.7.5.1.50.01.01.05.0000                 ORIGEM - IPI EXPORTAÇÃO 5.274,34 23.415,57 18.141,23 0,00

1.7.5.1.50.01.01.06.0000                 ORIGEM - IPVA 1.356.258,10 1.838.935,24 482.677,14 0,00

1.7.5.1.50.01.01.07.0000                 ORIGEM - ITR 3.121,55 533.785,28 530.663,73 0,00

1.7.5.1.50.01.01.08.0000                 ORIGEM - ITCMD 82.236,60 176.929,42 94.692,82 0,00

1.7.5.1.50.01.01.09.0000                 ORIGEM - LC 198/23 0,00 93.696,07 93.696,07 0,00

1.7.5.9.00.00.00.00.0000         Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 18.134,37 18.134,37 0,00

1.7.5.9.99.00.00.00.0000           Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 18.134,37 18.134,37 0,00

1.7.5.9.99.01.00.00.0000             Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 18.134,37 18.134,37 0,00

1.7.5.9.99.01.01.00.0000               Demais Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 18.134,37 18.134,37 0,00
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1.9.0.0.00.00.00.00.0000     Outras Receitas Correntes 403.314,65 678.651,57 275.336,92 0,00

1.9.1.0.00.00.00.00.0000       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 241.543,10 76.129,79 0,00 165.413,31

1.9.1.1.00.00.00.00.0000         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 241.543,10 76.129,79 0,00 165.413,31

1.9.1.1.01.00.00.00.0000           Multas Previstas em Legislação Específica 241.543,10 76.129,79 0,00 165.413,31

1.9.1.1.01.01.00.00.0000             Multas Previstas em Legislação Específica 241.543,10 76.129,79 0,00 165.413,31

1.9.1.1.01.01.01.00.0000               Multas Previstas em Legislação de Trânsito 241.543,10 76.129,79 0,00 165.413,31

1.9.1.1.01.01.01.01.0000                 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO 120.771,55 76.129,79 0,00 44.641,76

1.9.1.1.01.01.01.02.0000                 MULTA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASS 120.771,55 0,00 0,00 120.771,55

1.9.2.0.00.00.00.00.0000       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 141.771,55 602.521,78 460.750,23 0,00

1.9.2.2.00.00.00.00.0000         R e s t i t u i ç õ e s 141.771,55 602.521,78 460.750,23 0,00

1.9.2.2.99.00.00.00.0000           Outras  Restituições 141.771,55 602.521,78 460.750,23 0,00

1.9.2.2.99.01.00.00.0000             Outras  Restituições 141.771,55 602.521,78 460.750,23 0,00

1.9.2.2.99.01.01.00.0000               Outras  Restituições 140.771,55 602.521,78 461.750,23 0,00

1.9.2.2.99.01.01.01.0000                 RESTITUIÇÕES DIVERSAS - PRINCIPAL 120.771,55 473.880,78 353.109,23 0,00

1.9.2.2.99.01.01.02.0000                 Receita de Restituição da Sáude 10.000,00 116.572,78 106.572,78 0,00

1.9.2.2.99.01.01.03.0000                 Receita de Restituição da Educação. 5.000,00 12.068,22 7.068,22 0,00

1.9.2.2.99.01.01.04.0000                 Receita de Restituição da Assistência 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.9.2.2.99.01.05.00.0000               Receita de Restituição da SMTT 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

1.9.9.0.00.00.00.00.0000       Demais Receitas Correntes 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1.9.9.9.00.00.00.00.0000         Outras Receitas Correntes 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1.9.9.9.03.00.00.00.0000           Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1.9.9.9.03.01.00.00.0000             Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

1.9.9.9.03.01.01.00.0000               Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdênci 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

2.0.0.0.00.00.00.00.0000   Receitas de Capital 5.894.759,04 2.802.500,00 0,00 3.092.259,04

2.4.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências de Capital 5.894.759,04 2.802.500,00 0,00 3.092.259,04

2.4.1.0.00.00.00.00.0000       Transferências da União e de suas Entidades 4.217.768,94 990.000,00 0,00 3.227.768,94

2.4.1.1.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde 1.286.848,57 0,00 0,00 1.286.848,57

2.4.1.1.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - Fundo a Fundo 1.286.848,57 0,00 0,00 1.286.848,57

2.4.1.1.50.02.00.00.0000             Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 1.286.848,57 0,00 0,00 1.286.848,57

2.4.1.1.50.02.01.00.0000               Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos d 1.286.848,57 0,00 0,00 1.286.848,57

Página  12 de 15Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110



PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR

Rua:PRAÇA FLORIANO PEIXOTO,, S/N
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.200.150/0001-28

Balanço  2025

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2025

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

2.4.1.2.00.00.00.00.0000         Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE 852.505,09 0,00 0,00 852.505,09

2.4.1.2.50.00.00.00.0000           Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 852.505,09 0,00 0,00 852.505,09

2.4.1.2.50.09.00.00.0000             Outras transferências destinadas a Programas de Educação 852.505,09 0,00 0,00 852.505,09

2.4.1.2.50.09.00.01.0000                 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 852.505,09 0,00 0,00 852.505,09

2.4.1.4.00.00.00.00.0000         Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  2.078.415,28 0,00 0,00 2.078.415,28

2.4.1.4.50.00.00.00.0000           Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 558.689,16 0,00 0,00 558.689,16

2.4.1.4.50.01.00.00.0000             Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 558.689,16 0,00 0,00 558.689,16

2.4.1.4.50.01.01.00.0000               Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde – SUS 558.689,16 0,00 0,00 558.689,16

2.4.1.4.51.00.00.00.0000           Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação 993.595,68 0,00 0,00 993.595,68

2.4.1.4.51.01.00.00.0000             Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação 993.595,68 0,00 0,00 993.595,68

2.4.1.4.51.01.01.00.0000               Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Educação 993.595,68 0,00 0,00 993.595,68

2.4.1.4.99.00.00.00.0000           Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 526.130,44 0,00 0,00 526.130,44

2.4.1.4.99.01.00.00.0000             Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 526.130,44 0,00 0,00 526.130,44

2.4.1.4.99.01.01.00.0000               Outras Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades - Principal 526.130,44 0,00 0,00 526.130,44

2.4.1.4.99.01.01.01.0000                 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades  526.130,44 0,00 0,00 526.130,44

2.4.1.9.00.00.00.00.0000         Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades 0,00 990.000,00 990.000,00 0,00

2.4.1.9.51.00.00.00.0000           Transferência Especial da União 0,00 990.000,00 990.000,00 0,00

2.4.1.9.51.01.00.00.0000             Transferência Especial da União 0,00 990.000,00 990.000,00 0,00

2.4.1.9.51.01.01.00.0000               Transferência Especial da União - Emenda Individual - SÁUDE 0,00 990.000,00 990.000,00 0,00

2.4.2.0.00.00.00.00.0000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 1.676.990,10 1.812.500,00 135.509,90 0,00

2.4.2.9.00.00.00.00.0000         Outras Transferências de Recursos dos Estados 1.676.990,10 1.812.500,00 135.509,90 0,00

2.4.2.9.99.00.00.00.0000           Outras Transferências de Recursos dos Estados 1.676.990,10 1.812.500,00 135.509,90 0,00

2.4.2.9.99.01.00.00.0000             Outras Transferências de Recursos dos Estados 1.676.990,10 1.812.500,00 135.509,90 0,00

2.4.2.9.99.01.01.00.0000               Outras Transferências de Recursos dos Estados 1.676.990,10 1.000.000,00 0,00 676.990,10

2.4.2.9.99.01.02.00.0000               Transferência do Estado Investimento - Emenda 0,00 812.500,00 812.500,00 0,00

7.0.0.0.00.00.00.00.0000   Receitas Correntes 9.615.243,71 14.736.955,53 5.121.711,82 0,00

7.2.0.0.00.00.00.00.0000     C o n t r i b u i ç õ e s 9.615.243,71 14.736.955,53 5.121.711,82 0,00

7.2.1.0.00.00.00.00.0000       Contribuições Sociais 9.615.243,71 14.736.955,53 5.121.711,82 0,00

7.2.1.5.00.00.00.00.0000         Contribuições para  Regimes Próprios de Previdência e Sistema de Proteção Social 9.615.243,71 14.736.955,53 5.121.711,82 0,00

7.2.1.5.02.00.00.00.0000           Contribuição Patronal - Servidor Civil 7.914.088,95 14.734.490,90 6.820.401,95 0,00
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7.2.1.5.02.01.00.00.0000             Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo 7.914.088,95 14.734.490,90 6.820.401,95 0,00

7.2.1.5.02.01.01.00.0000               Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - ADM 7.914.088,95 14.734.490,90 6.820.401,95 0,00

7.2.1.5.02.01.01.01.0000                 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - ADM 2.557.515,28 4.181.734,15 1.624.218,87 0,00

7.2.1.5.02.01.01.02.0000                 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - FME 3.267.936,19 7.886.845,99 4.618.909,80 0,00

7.2.1.5.02.01.01.03.0000                 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - FMS 1.847.094,37 2.333.889,93 486.795,56 0,00

7.2.1.5.02.01.01.04.0000                 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - FMAS 170.501,02 218.721,99 48.220,97 0,00

7.2.1.5.02.01.01.05.0000                 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - CÂMARA MUNICIPAL 71.042,09 113.298,84 42.256,75 0,00

7.2.1.5.03.00.00.00.0000           Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos 413.636,80 2.464,63 0,00 411.172,17

7.2.1.5.03.01.00.00.0000             Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos 413.636,80 2.464,63 0,00 411.172,17

7.2.1.5.03.01.01.00.0000               Contribuição do Servidor Civil - Parcelamentos 413.636,80 2.464,63 0,00 411.172,17

7.2.1.5.51.00.00.00.0000           Contribuição Patronal - Parcelamentos 1.287.517,96 0,00 0,00 1.287.517,96

7.2.1.5.51.01.00.00.0000             Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos 1.287.517,96 0,00 0,00 1.287.517,96

7.2.1.5.51.01.01.00.0000               Contribuição Patronal - Servidor Civil Ativo - Parcelamentos 1.287.517,96 0,00 0,00 1.287.517,96

1.0.0.0.00.00.00.00.0000   Receitas Correntes -26.676.135,62 -24.174.494,73 2.501.640,89 0,00

1.7.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências Correntes -26.676.135,62 -24.174.494,73 2.501.640,89 0,00

1.7.1.0.00.00.00.00.0000       Transferências da União e de suas Entidades -9.087.730,05 -10.499.374,54 0,00 1.411.644,49

1.7.1.1.00.00.00.00.0000         Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União -9.087.730,05 -10.499.374,54 0,00 1.411.644,49

1.7.1.1.51.00.00.00.0000           Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM -9.085.000,00 -10.492.263,09 0,00 1.407.263,09

1.7.1.1.51.01.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -9.085.000,00 -10.492.263,09 0,00 1.407.263,09

1.7.1.1.51.01.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Conta Mensal -9.085.000,00 -10.492.263,09 0,00 1.407.263,09

1.7.1.1.51.01.01.99.0000                 (-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO FPM -9.085.000,00 -10.492.263,09 0,00 1.407.263,09

1.7.1.1.52.00.00.00.0000           Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -2.730,05 -7.111,45 0,00 4.381,40

1.7.1.1.52.01.00.00.0000             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -2.730,05 -7.111,45 0,00 4.381,40

1.7.1.1.52.01.01.00.0000               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -2.730,05 -7.111,45 0,00 4.381,40

1.7.1.1.52.01.01.99.0000                 (-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO ITR -2.730,05 -7.111,45 0,00 4.381,40

1.7.2.0.00.00.00.00.0000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -17.588.405,57 -13.675.120,19 3.913.285,38 0,00

1.7.2.1.00.00.00.00.0000         Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal -17.588.405,57 -13.675.120,19 3.913.285,38 0,00

1.7.2.1.50.00.00.00.0000           Cota-Parte do ICMS -17.081.451,40 -13.099.905,64 3.981.545,76 0,00

1.7.2.1.50.01.00.00.0000             Cota-Parte do ICMS - Pricipal -17.081.451,40 -13.099.905,64 3.981.545,76 0,00

1.7.2.1.50.01.01.00.0000               Cota-Parte do ICMS -17.081.451,40 -13.099.905,64 3.981.545,76 0,00
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1.7.2.1.50.01.01.99.0000                 (-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO ICMS -17.081.451,40 -13.099.905,64 3.981.545,76 0,00

1.7.2.1.51.00.00.00.0000           Cota-Parte do IPVA -492.451,81 -559.480,21 0,00 67.028,40

1.7.2.1.51.01.00.00.0000             Cota-Parte do IPVA - Principal -492.451,81 -559.480,21 0,00 67.028,40

1.7.2.1.51.01.01.00.0000               Cota-Parte do IPVA -492.451,81 -559.480,21 0,00 67.028,40

1.7.2.1.51.01.01.99.0000                 (-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPVA -492.451,81 -559.480,21 0,00 67.028,40

1.7.2.1.52.00.00.00.0000           Cota-Parte do IPI - Municípios -14.502,36 -15.734,34 0,00 1.231,98

1.7.2.1.52.01.00.00.0000             Cota-Parte do IPI - Municípios -14.502,36 -15.734,34 0,00 1.231,98

1.7.2.1.52.01.01.00.0000               Cota-Parte do IPI - Principal -14.502,36 -15.734,34 0,00 1.231,98

1.7.2.1.52.01.01.99.0000                 (-) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPI -14.502,36 -15.734,34 0,00 1.231,98

347.549.422,19 386.148.295,70 38.598.873,51 0,00Total

MARIA DE FÁTIMA RESENDE R. OITICICA
PREFEITA

JOSE GOMES DOS SANTOS NETO
CONTROLADOR INTERNO

ALISSON ANTUNES DE ANDRADE
CONTADOR CRC/AL-009096/O-4

111.450.214-68 014.061.724-80
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